
 

 

 

20. TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE OBRA E SERVIÇO - DERIVADO 

(ART) - COD109 

 

Para emitir um TRT DERIVADO é necessário estar logado na página do profissional. À 

vista disso, basta seguir as orientações abaixo: 

 

1. Acesse a aba “TRT” e clique na opção “Preencher Termo de Responsabilidade Técnica”. 

 

2. Selecione o código 109 (COD 109) 

 

 

3. Em Forma de Registro, selecione a opção “INICIAL– ISENTA DE TAXAÇÃO” 

 

 

4. Na sequência, insira as informações conforme a ART originária, seguindo os mesmos 

passos indicados para preencher o TRT DE OBRA ou SERVIÇO CONVENCIONAL.  

 



 

 

OBSERVAÇÃO: O TRT DERIVADO deve ser um espelho da ART, no entanto, os códigos 

das atividades podem ser diferentes. Sendo assim, recomenda-se utilizar o campo 

observações para promover os esclarecimentos necessários. 

 

 

5. Anexe a Anotação de Responsabilidade Técnica a ser derivada 

 

 
 

 

6. Realize as alterações necessárias, insira a validação dos caracteres especiais e clique no 

botão cadastrar.  

 

 

 

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o e-mail: trt@crtsp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 


